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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007-2024 
 

Torna-se público que o(a) Prefeitura Municipal de Sátiro Dias/BA, realizará Dispensa, com critério de 
julgamento menor preço global, na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021, do Decreto Municipal nº 384, de 06 de fevereiro de 
2024 e demais legislações aplicáveis. 
 
Objeto: contratação de empresa para prestar os serviços de licença de uso de Sistema de Gestão 
para automatizar os processos das áreas de compras, conforme especificações constates em 
Termo de Referência. 
Endereço Eletrônico para Recepção de Proposta e Documentos: licita@satirodias.ba.gov.br 

Endereço para Protocolo Físico: Praça José Robério de Oliveira Batista, s/n, Centro, Cep:48485-000 - 

Sátiro Dias-Ba. 

Dia e Horário Limite para Recepção de Propostas: 17:00 (dezessete horas) do dia 11 de abril de 2024. 

 
1.OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA:  

1.1. O objeto da presente dispensa é a contratação de empresa para prestar os serviços de licença de uso 
de Sistema de Gestão para automatizar os processos das áreas de compras, conforme especificações 
constates no Termo de Referência, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Aviso de Contratação Direta e seus anexos.  
 
1.2. A contratação ocorrerá, conforme Termo de Referência anexo a este Aviso de Contratação Direta. 
  
1.2.1. Havendo mais de um item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu 
interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor apresentar proposta para 
todos os itens que o compõem.  
 
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências contidas neste 
Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  
 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA  

2.1. A participação na presente dispensa se dará através de protocolo físico no endereço da Prefeitura 
Municipal, localizada Praça José Robério de Oliveira Batista, s/n, Centro, Cep:48485-000 - Sátiro Dias-
Ba, ou remessa de mensagem eletrônica ao e-mail licita@satirodias.ba.gov.br até o fim do prazo limite 
previsto no preâmbulo do Aviso de Contratação Direta.  
 
2.1.1. Os interessados deverão atender aos procedimentos previstos neste instrumento e proceder a 
entrega da documentação de proposta e de habilitação exigidos neste Aviso.  
 
2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:  
 
2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 
 

Edição 1.159 | Ano 3
08 de abril de 2024

Página 3

AVISO DE DISPENSADE LICITAÇÃO 007-2024

Certificação Digital: XBOAT5NM-1HVWDFP1-SDTKJ5HY-FZB7JEHD
Versão eletrônica disponível em: https://doem.org.br/ba/satirodias



ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Sátiro Dias  
CNPJ: 13.648.480/0001-43 
Praça José Robério de Oliveira Batista, s/n, Centro, Cep:48485-
000 - Sátiro Dias-Ba. 

 
 
 
 
 
 

 
 
2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente;  
 
2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:  
 
a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta;  
b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  
c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si;  
d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista  
 
2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;  
 
2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, 
física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;  
 
2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 
nº 746/2014-TCU-Plenário); e  
 
2.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação em 
regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei 
nº 14.133/21.  
 
2.3.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios previstos 
para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei 
nº 11.488, de 15 de junho de 2007. 
 

3. DA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA  

3.1. A participação do fornecedor na dispensa se dará com a apresentação de sua proposta inicial, na 
forma deste item, que deverá ser apresentada concomitantemente com a documentação exigida para a 
habilitação. 
 
3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, através do 
endereço eletrônico indicado neste Aviso ou mediante protocolo direto no Setor de Licitações, da 
proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data 
e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.  
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3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas.  
 
3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada.  
 
3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação 
dos serviços;  
 
3.4.1. Os preços ofertados, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o 
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  
 
3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses.  
 
3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  
 
3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.  
 
3.8. Uma vez apresentada a proposta, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-la;  
 
3.9. Na apresentação da proposta, o fornecedor deverá encaminhar Declaração Conjunta, 
preferencialmente no modelo anexo previsto neste instrumento, informando:  
 
3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores;  
 
3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. A assinalação do campo 
“não” apenas produzirá o efeito de o fornecedor não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa.  
 
3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 
anexos;  
 
3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas, assumindo como firmes e 
verdadeiras;  
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3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.  
 
3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição; 
 
3.9.7. O encerramento do prazo ocorrerá até as 17h00min (dezessete horas) do dia fixado como limite 
para recepção de propostas, sem qualquer possibilidade de prorrogação.  
 

4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO  

4.1. Encerrado o prazo, até as 17:00 (dezessete horas) do dia 11 de abril de 2024, será verificada a 
conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. Será confeccionado ata com a 
relação das propostas obtidas.  
 
4.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá 
haver a negociação de condições mais vantajosas.  
 
4.2.1. Neste caso, será encaminhada ao endereço eletrônico contraproposta ao fornecedor que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado 
pela Administração.  
 
4.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de 
classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 
sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 
  
4.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata lavrada para 
deliberação da Comissão ou Agente de Contratação na dispensa.  
 
4.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos 
complementares, adequada a negociação de preços, acaso existente. 
  
4.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação.  
 
4.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
 
4.5.1. contiver vícios insanáveis;  
4.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;  
4.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação;  
4.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  
4.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde 
que insanável.  
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4.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços que:  
 
4.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido 
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 
fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  
 
4.6.2. apresentar um ou mais valores de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de 
caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho 
vigentes.  
 
4.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
 
4.8. Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
proposta poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pela Prefeitura, desde que não haja 
majoração do preço.  
 
4.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas;  
 
4.8.2. Considera-se erro no preenchimento da proposta passível de correção a indicação de recolhimento 
de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.  
 
4.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.  
 
4.10. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, assim 
sucessivamente, na ordem de classificação.  
 
4.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o 
disposto neste Aviso de Contratação Direta. 
 

5-DA HABILITAÇÃO  

5.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam no anexo I deste termo e serão 
solicitados do fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar.  
 
5.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  
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a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  
c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  
 
5.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 
alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)  
 
5.2.2. A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ –, na fase de habilitação, é recomendação do TCU 
(Acórdão n° 1.793/2011 – Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação na 
contratação.  
 
5.2.3. A Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU abrange o cadastro do CNJ, do CEIS, do 
próprio TCU e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP do Portal da Transparência.  
 
5.2.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
 
5.2.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  
 
5.2.4.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros.  
 
5.2.4.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação  
 
5.2.5. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação.  
 
5.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por meio 
dos documentos exigidos para habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista.  
 
5.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações que estejam vigentes na data da 
abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada.  
 
5.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) 
válida(s).  
 
5.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será 
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convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de 
inabilitação.  
 
5.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital.  
 
5.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova 
de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço 
patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.  
5.7. A apresentação do Certificado de Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI supre as 
exigências de inscrição nos cadastros fiscais, na medida em que essas informações constam no próprio 
Certificado.  
 
5.8. No caso de haver mais de um item ou lote, o fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que 
estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação 
cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver 
concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.  
 
5.8.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre 
o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do 
fornecedor nos remanescentes.  
 
5.8.2. O subitem acima só se aplica nas dispensas por itens, e desde que o Aviso de Contratação Direta 
exija comprovação de capital mínimo ou patrimônio líquido, para fins de qualificação econômico-
financeira, ou comprovação de aptidão, para fins de qualificação técnica.  
 
5.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, 
sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.  
 
5.10. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação 
Direta.  
 
5.10.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 
 
5.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.  
 

6. CONTRATAÇÃO  

6.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente.  
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6.2. De acordo com o art. 95 da Lei nº 14.133/21, o termo de contrato é facultativo nas contratações 
fundadas no art. 75, incisos I e II (dispensa por valor) e no caso de compras com entrega imediata.  
 
6.3. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  
 
6.4. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência 
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo 
de 03 (três) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.  
 
6.5. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento 
equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do 
adjudicatário e aceita pela Administração.  
 
6.6. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável conforme previsão nos anexos 
a este Aviso de Contratação Direta.  
 
6.7. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições 
de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a 
vigência do contrato. Nesse momento, deve haver a checagem da manutenção de todas as condições de 
habilitação.  
 

7. SANÇÕES  

7.1. Comete infração administrativa o contratado que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 
155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam;  
 
7.2. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso. 
 

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

8.1. O procedimento será divulgado no Diário Oficial do Município e Portal da Transparência da 
Prefeitura Municipal de Sátiro Dias.  
 
8.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá:  
 
8.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;  
8.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 
atendidas às condições de habilitação exigidas.  
8.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.  
8.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 
conforme o caso.  
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8.3. As providências dos subitens 8.2.1 e 8.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).  
 
8.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não 
conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente 
da Administração na respectiva notificação.  
 
8.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 
do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão.  
 
8.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.  
 
8.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação.  
 
8.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
 
8.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo de contratação. 
 
8.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
 
8.11. O procedimento será conduzido pela Agente de Contratação, Decreto Nº 261, de 01 de fevereiro, 
de 2023, e demais membros designados pelo mesmo ato.  
 
8.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  
 
ANEXO I – Documentação Exigida Para Habilitação; 
ANEXO II – Termo de Referência;  
 

Sátiro Dias/BA, 08 de abril de 2024. 

 

Sheilha Cristina Dos Santos Bispo  

Agente de Contratação 
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 1 Habilitação jurídica:  

1.1 no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede;  
1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  
1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;  
1.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;  
1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;  
1.6 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no 
País;  
1.7 No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 
de 1971.  
1.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva 
 
2 Regularidade fiscal, social e trabalhista:  
 
2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso;  
2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  
2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
2.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  
2.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio ou 
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 2.6 
prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  
2.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao 
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
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3 Qualificação Econômico-Financeira: 

3.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor.  

4 Qualificação Técnica  

a) Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos 
compatíveis com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. O Atestado apresentado 
deve conter as seguintes informações básicas: Nome do Contratado, do Contratante, 
identificação do objeto e local da prestação dos serviços.  
 

a.1) Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o inciso I do art. 64, da Lei 14.133/21.   
 

5. Documentação Complementar/declarações:  
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO: 007/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 080/2024 
 
OBJETO: contratação de empresa para prestar os serviços de licença de uso de Sistema de Gestão 
para automatizar os processos das áreas de compras, conforme especificações constates no Termo 
de Referência. 
 
Pelo presente, declaro:  
1) QUE não emprego menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos, nos termos 
do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal e art. 68, VI, da Lei Federal 14.133/2021;  
 
2) QUE até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação/Dispensa, estando 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
 
3)QUE na sua empresa inexiste servidor e ou dirigente no Município de Sátiro Dias;  
 
4) QUE a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente por mim e o conteúdo da 

proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 

qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação, por qualquer meio ou por qualquer 

pessoa (DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA).  

 
Local _____de __________________ de 2024. 

 ________________________________________  
PROPONENTE INTERESSADO  

 CPF ASSINATURA 
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ANEXO II  
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. DO OBJETO 
1.1. Constitui objeto deste Termo de Referência a contratação de empresa para prestar os serviços de 
licença de uso de Sistema de Gestão para automatizar os processos das áreas de compras, de acordo 
com as especificações e condições previstas neste instrumento.  
 
2. DA JUSTIFICATIVA E BASE LEGAL  
2.1. A Prefeitura Municipal de Sátiro Dias-Ba não possui sistema informatizado para gestão dos 
processos das áreas de compras, o que demanda trabalho manual e consequentemente, gera maior 
possibilidade de falha nos controles necessários a essas atividades. 
 
A gestão municipal busca a cada dia aperfeiçoar seus serviços. O grande volume de informações 
geradas constantemente deve ser realizado com segurança e agilidade, de forma a desburocratizar as 
atividades.   
 
A implantação do Sistema informatizado será um importante elemento para a melhoria dos processos 
internos e para a otimização das atividades a serem desenvolvidas pelas áreas afins, por conseguinte, 
assegurará o cumprimento dos objetivos e metas estabelecidos e para tal procuramos nos espelhar em 
observar quesitos técnicos mínimos hoje já utilizados pela Administração.  
 
Os objetivos institucionais estabelecidos foram: fornecer serviços com qualidade e tempestividade; 
aprimorar os resultados institucionais; conferir maior celeridade à tramitação processual; ser 
conhecido e reconhecido pelos munícipes, otimizando a relação custo-benefício pelos serviços 
públicos.  
 
Para fazer frente às transformações por que passa a administração Pública, torna-se imprescindível 
que a área gestão pública conte com sustentação administrativa e operacional, a partir de redesenho 
de processos, do desenvolvimento de sistemas informatizados e de banco de dados, de forma a 
possibilitar maior controle de informações e agilidade dos trabalhos.  
 
Atualmente, as áreas de gestão fiscal da Administração utilizam soluções para suporte a seus 
processos de trabalho operando com ferramentas que esperamos manter pelo menos as conquistas 
adquiridas de um contrato em sua fase final. 
 
2.2. É cediço que, em razão do ordenamento vigente, a licitação pública é obrigatória, também é 
cediço que essa obrigatoriedade tem por finalidade a proteção do interesse público em razão da 
possibilidade da pratica de atos imorais, atos esses eivados pela pessoalidade e, que possam 
acarretem a coletividade um tratamento discriminatório não previsto em lei. 
 
O motivo maior da existência da licitação pública é o respeito ao Princípio Constitucional da 
Isonomia, uma vez que o Contrato Administrativo decorrente da licitação pública vem ao final trazer 
benefícios econômicos ao contratado e, por esse motivo, todos aqueles potenciais interessados em 
contratar com a Administração Pública devem, nos termos da legislação vigente, ser tratados de 
maneira isonômica por parte da Administração Pública. 
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Neste sentido, a regra geral vigente no arcabouço jurídico pátrio, é que a contratação pública deve 
ser precedida de licitação pública, assim a redação do art. 37, inciso XXI da Constituição da 
República Federativa do Brasil – CRFB/1988, não deixa dúvidas quanto ao acima exposto, 
entretanto, o próprio art. 37, inciso XXI, da CRFB de 1988 diz que podem existir casos previstos na 
legislação infraconstitucional em que a Administração Pública, respeitadas as formalidades legais, 
pode contratar de forma direta, nesse sentido é o art. 75, inciso II combinado com o seu §3º, da Lei 
Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, conforme transcrição a seguir: 

 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO 
BRASIL – CRFB/1988: 
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer 
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 
também, ao seguinte: 
[...] 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as 
obras, materiais, compras e alienações serão contratados 
mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 
de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 
LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 2021: 
Art. 75. É dispensável a licitação: 
[...]. 
II - Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 
59.906,02 (cinquenta e nove mil, novecentos e seis reais e dois 
centavos), no caso de outros materiais e compras; (valor 
atualizado pelo Decreto Federal 11.871/2023).  
[...]. 
§ 3º As contratações de que tratam os incisos I e II do caput 
deste artigo serão preferencialmente precedidas de divulgação 
de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 
(três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e 
com a manifestação de interesse da Administração em obter 
propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser 
selecionada a proposta mais vantajosa. 
 

Desta feita, a rigor, as compras, materiais, obras, alienações e locações realizadas no âmbito da 
Administração Pública Brasileira serão precedidos de processo licitatório, conforme fixa o inciso 
XXI do art. 37 da Constituição Federal de 1988. Nesse sentido Niebuhr (2015, p. 123): 

 
[...] a licitação pública é obrigatória em tributo aos princípios 
regentes da Administração Pública, que visam proteger o 
interesse público de atos imorais, marcados pela pessoalidade e, 
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com destaque, que imputem aos membros da coletividade 
tratamento discriminatório apartado da razoabilidade. [...]. 

 
Analisando o tema a doutrina pátria manifesta-se no mesmo sentido, conforme transcrição a seguir: 

O fato é que, de modo muito claro, a regra é a obrigatoriedade 
de licitação pública, e a exceção se refere aos casos 
especificados pela legislação, que, como visto, redundam em 
inexigibilidade e dispensa. Bem se vê que o constituinte 
atribuiu competência ao legislador para integrar o dispositivo, 
declinando os casos em que a licitação pública não se impõe. 
Entretanto, o constituinte não permitiu que o legislador criasse 
hipóteses de dispensa não plausíveis, pois, se assim tivesse 
procedido, este último poderia subverter a própria regra 
constitucional relativa à obrigatoriedade de licitação. 
 

Com efeito, as contratações diretas constituem exceções à regra geral e, como tal, somente podem 
ser realizadas nos estreitos limites fixados pela legislação vigente. 
 
No arcabouço jurídico pátrio, existem duas possibilidades de contratação direta, quais sejam: 
 
a) por dispensa de licitação; 
b) por inexigibilidade de licitação. 
 
2.3. Especificamente para o caso em tela, assim dispõe o art. 75, inciso II, c/c § 3º da Lei Federal nº 
14.133, de 2021, acima citado. 
 
3. DA METAFISICA   
3.1. Das especificações 
3.1.1. A CONTRATADA, além do fornecimento de licença de uso do sistema, deverá oferecer 
serviços correlacionados ao objeto contemplando: implantação, treinamento e suporte, conforme 
detalhamento seguinte: 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. 

01 

Licença de uso de Sistema de Gestão para automatizar os 
processos das áreas de compras contemplando:  
- cessão de direito de uso permanente do software;  
- serviço de implantação (instalação, parametrização, 
customização e carga inicial de dados);  
- treinamento;  
- manutenção;  
- fornecimento de atualizações do aplicativo. 

Mês 12 

 
 
3.2. IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA 
a) A implantação do sistema será entre 3 e 5 dias contados a partir do recebimento da Ordem de 
Serviço Inicial, e será executada pelo suporte técnico da Contratada, podendo ser realizado por acesso 
remoto conforme proposto pela CONTRATADA.  
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b) Deverão ser realizadas todas as simulações pela CONTRATADA em conjunto com a 
CONTRATANTE, em que deverá ser demonstrado o perfeito funcionamento do sistema, atendendo;  
c) Como parte integrante do processo de implantação, a empresa CONTRATADA deverá ministrar 
treinamentos aos usuários do sistema, podendo ser no formato EAD, e-learning / on line, será 
gratuito, proporcionando condições plenas de utilização do sistema ofertado. 
 
3.3. TREINAMENTO 
a) A CONTRATADA deverá oferecer treinamentos da solução para a formação de usuários / 
multiplicadores que possibilitem a instalação, configuração, gerência, manutenção e uso eficiente do 
sistema, incluindo material didático. Os treinamentos deverão ser ministrados pela CONTRATADA; 
 
b) O treinamento para os usuários deve contemplar uma visão geral sobre o ambiente técnico, como 
operar toda e qualquer rotina do sistema, possíveis adequações de apoio (segurança, parametrização, 
etc.) e de suporte ao usuário (cadastrar usuário, cadastrar grupos, gravação, execução, etc.), uma visão 
geral sobre suas funcionalidades, bem como efetuar todas as operações e fazer as configurações 
necessárias para permissões e restrições de uso;  
 
c) Os treinamentos devem ser realizados conforme cronograma estabelecido entre a 
CONTRATANTE e a CONTRATADA e o conteúdo programático deve ser adequado à realidade do 
CONTRATANTE.  
 
d) A carga horária mínima para os treinamentos deverá ser de 20 (vinte) horas, não havendo carga 
horária máxima. A carga horária do treinamento deverá ser dividida entre treinamento em sala de aula 
e acompanhamento in loco durante a execução do trabalho dos gestores e administradores do sistema, 
devendo o cronograma do treinamento prever essas duas etapas. 
 
3.4. GARANTIA, MANUTENÇÃO E ATUALIZAÇÃO DO SOFTWARE  
a) O software deverá atender todas as funcionalidades e características descritas nesse Termo de 
Referência. Caso seja detectado qualquer erro em seu funcionamento, a CONTRATADA deverá 
corrigi-lo, sem cobrança adicional ao CONTRATANTE;  
 
b) Garantia e Manutenção: Entende-se como Garantia e Manutenção, para efeito deste Termo de 
Referência, o atendimento pela CONTRATADA quanto à demanda por correções de erros, por 
informações e por esclarecimento de dúvidas sobre uso e funcionalidades do Software. O atendimento 
deverá ser oferecido pelos seguintes meios, obrigatoriamente: Atendimento telefônico; Atendimento 
por e-mail; Atendimento por Aplicativo de Mensagem; Atendimento presencial. A modalidade será 
utilizada conforme o caso e necessidade da demanda. 
 
c) Atualização: Atualização, para efeito deste Termo de Referência, é a sistemática atualização de 
versões decorrente de melhorias e correções no software. É esperado que o fornecedor do software 
esteja sistematicamente aprimorando a facilidade de uso e atualizando tecnologicamente o software. 
As atualizações deverão ser feitas pela CONTRATADA, garantindo a correto funcionamento do 
sistema, sem custo adicional para o Município. 
 
3.5. SUPORTE TÉCNICO  
3.5.1. A CONTRATADA deverá prover serviços de suporte técnico (remoto e assistido) e de 
manutenção (corretiva, evolutiva e legal) do sistema, sem custos adicionais ao Município de Sátiro 
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Dias, além daqueles relativos à mensalidade de suporte e manutenção, a fim de garantir a plenitude 
operacional e o funcionamento satisfatório do sistema, conforme as atividades detalhadas no item 3 
deste Termo de Referência.  
 
3.5.2. O custeio deste serviço está incluso no valor de manutenção mensal, objetivando atender às 
seguintes condições: 
 
• Prestar serviços especializados na solução de problemas do sistema, garantindo a operacionalização 
do mesmo;  
• Diagnosticar o desempenho do sistema em seus aspectos operacionais e legais;  
• Identificar problemas inerentes ao sistema, os quais serão encaminhados para a equipe de 
manutenção de sistemas da empresa CONTRATADA;  
• Reportar ao gestor da CONTRATANTE quaisquer outros problemas que não forem pertinentes ao 
sistema em questão;  
• Fornecer informações aos usuários sobre a situação e o andamento dos serviços de manutenção 
solicitados;  
• Acompanhar, em tempo integral, todas as operações realizadas nos módulos do sistema, tanto nos 
aspectos de alimentação quanto na extração de dados;  
• Executar as atividades de inclusão, alteração, exclusão, manutenção e padronização das tabelas do 
sistema, de forma a permitir a utilização integrada do sistema por todas as unidades assistenciais do 
município de Sátiro Dias.  
 
3.5.3. Os serviços de suporte técnico remoto deverão ser oferecidos em ambiente da CONTRATADA 
e poderão ser acionados via telefone ou aplicação Web a ser disponibilizada pela CONTRATADA, 
em dias úteis, de segunda a sexta-feira (cinco dias por semana), das 8h às 17h.  
 
3.5.4. Em casos excepcionais a contratada devera disponibilizar suporte para atendimento e caso 
necessário solução de problemas urgentes, em qualquer horário solicitado. 
 
3.6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
3.6.1. O sistema deverá dispor das seguintes funcionalidades mínimas: 
 
1. O sistema deverá armazenar as informações das aquisições iniciadas, em andamento ou concluídas: 
modalidade, número, tipo de licitação, objeto, responsáveis, comissão de contratação, data e hora de 
abertura, processo administrativo, pareceres e demais dados referentes ao andamento do processo; 
 
2. O sistema deverá controlar a aquisição de materiais e contratação de serviços ou obras, desde a 
requisição até a contratação em si, realizada através das modalidades de licitação (pregão presencial 
ou eletrônico, e concorrência) ou dispensas (aquisição direta, licitação dispensada ou inexigibilidade), 
seguindo todas as etapas até a homologação do procedimento, emissão de autorização de empenho, 
autorização de fornecimento ou ordem de serviço; 
 
3. Permitir o registro dos fornecedores, com a possibilidade de emissão do Certificado de Registro 
Cadastral, controlando a sequência numérica do certificado, visualizando todos os dados cadastrais, 
incluindo o ramo de atividade e a documentação apresentada;  
 

Edição 1.159 | Ano 3
08 de abril de 2024

Página 18

Certificação Digital: XBOAT5NM-1HVWDFP1-SDTKJ5HY-FZB7JEHD
Versão eletrônica disponível em: https://doem.org.br/ba/satirodias



ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Sátiro Dias  
CNPJ: 13.648.480/0001-43 
Praça José Robério de Oliveira Batista, s/n, Centro, Cep:48485-
000 - Sátiro Dias-Ba. 

 
 
 
 
 
 

 
 
4. Registrar no cadastro de fornecedores a suspensão do direito de participar de licitações, 
possibilitando informar que motivo, suspensão, impedimento ou declaração de inidoneidade;  
 
5. Possibilitar ativar ou inativar fornecedores, materiais, serviços, secretaria e local;  
 
7. Permitir o cadastramento e controle da data de validade das certidões negativas e outros 
documentos dos fornecedores;  
 
9. No cadastramento do material ou serviço, o código deve ser atribuído automaticamente, em série 
crescente e consecutiva, mantendo a organização de nome, unidade, tipo, grupo e subgrupo. Deve 
conter ainda um campo para informar a descrição sucinta e detalhada do material;  
 
10. Possibilitar a definição parametrizada de códigos através do uso de máscara no cadastro de locais 
e materiais;  
11. Disponibilizar recurso que possibilite inativar ou excluir produtos duplicados, mas que possuem 
códigos diferentes;  
 
12. Possibilitar que através do módulo de compras possa ser feito o planejamento (previsão de 
consumo) para cada setor dentro de um período;  
 
13. Permitir criação das solicitações de compras e/ou solicitações de serviços pelas diversas unidades 
gestoras e administrativas que compõem a administração, através de usuários devidamente 
autorizados;  
 
14. Emitir resumo dos pedidos de compras em andamento, informando em que fase os mesmos se 
encontram e também detalhando a sua tramitação no sistema de protocolo;  
 
15. Permitir cancelamento, autorização ou reprovação das solicitações de compras, ou seja, somente 
pedidos devidamente liberados eletronicamente, devem chegar à etapa de efetivação da compra;  
 
16. Ter recurso de agrupamento de vários pedidos de compras para fins de formação do processo 
licitatório;  
 
17. Permitir a classificação da dotação orçamentária no momento do cadastramento dos 
pedidos/requisições de compras;  
 
20. Para formalização de compras/licitações, permitir copiar itens de processos anteriores, evitando 
desta forma a redigitação de dados de processos similares;  
 
 
 
22. Após a emissão de nota de empenho, o sistema deverá permitir ao usuário habilitado, a geração de 
Autorização de Fornecimento/Ordem de Serviço aos vencedores;  
 
23. Permitir o registro dos contratos e convênios informando número e ano do contrato, Fornecedor 
contratado, datas de início e término, objeto, prazos, valores e quantidades contratadas, calculando a 
vigência contratual;  
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24. Possibilitar a inclusão de contratos e convênios formalizados a partir de um processo de aquisição 
por compra ou licitação, carregando todas as informações de forma integrada de fornecedores, 
modalidade de licitação ou dispensa e itens, integrando as informações com o módulo contábil.  
 
Deve ainda:  
 

24.1. Permitir o controle do saldo, anulações, cancelamentos e aditamentos contratuais, 
apostilamentos e rescisão;  
 
24.2. Permitir detalhamento dos itens do contrato, informando a quantidade, unidade de 
medida do material ou serviço e valor unitário;  
 
24.3. Permitir a formalização e detalhamento dos itens do Termos Aditivos;  
 
24.4. Permitir cadastro dos fiscais de contratos;  
 
24.5. Permitir o registro das obrigações contratuais (Forma de Pagamento, Forma de 
Fornecimento, Prazo de Execução, Multa Rescisória, Multa por Inadimplência e garantia 
contratual;  
 
 
24.7. Possibilitar o controle das etapas de execução contratual e percentual de 
entrega/execução;  

 
25. Permitir geração automática de autorização de empenho e autorização de fornecimento a partir da 
execução do processo de licitação;  
 
26. Permitir a geração de anulação de autorização de empenho e anulação de autorização de 
fornecimento;  
 
27. Possuir integração com os módulos de almoxarifado, patrimônio, contabilidade, tesouraria, 
controle interno e portal da transparência;  
 
 

4.0REQUISITOS GERAIS DE TECNOLOGIA, USABILIDADE E DE SEGURANÇA. 
OBRIGATÓRIO ATENDER A 100% DOS ITENS ABAIXO NA CONTRATAÇÃO DOS SITEMAS: 
 

4.1. ARQUITETURA E TECNOLOGIA 

4.1.1 Os sistemas devem ser únicos e permitirem que todos os órgãos e entidades do município, 

independe do poder e do tipo de administração, direta ou indireta utilizem o mesmo sistema e 

banco de dados de forma compartilhada e centralizada com a finalidade de registrar os atos e 

fatos contábeis relacionados com a administração orçamentária, financeira, patrimonial e de 

controle (Decreto nº 10.540/2020, art. 1, § 6º); 
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4.1.2 Os sistemas devem utilizar o Sistema Gerenciador de Bancos de Dados (SGBD) 

Microsoft SQL Server; 

4.1.3. Os sistemas devem estar preparados para funcionar como clientes nos ambientes 

operacionais Windows 7 ou superior, MacOS e Linux, garantindo a manutenção do ambiente 

heterogêneo; 

4.1.3. Os sistemas devem rodar sobre a plataforma JEE - Java Enterprise Edition, fazendo 

uso intensivo de ajax; 

4.1.4 Os sistemas devem funcionar com os servidores de aplicação tomcat ou JBoss; 

4.1.5 Os sistemas devem trabalhar com arquitetura em três camadas. Não serão aceitos 

sistemas que rodem em arquitetura cliente-servidor; 

4.1.6 Os sistemas devem funcionar em ambiente web, utilizando-se no mínimo os 

navegadores (browser) Google Chrome, Mozilla Firefox, Internet Explorer e Safari. Não serão 

aceitos sistemas desktop que emulem o ambiente web; 

4.1.7 Os sistemas devem possuir interface cliente com suporte às tecnologias HTML5, 

CSS3 e JavaScript. 

 

4.2 USABILIDADE E RECURSOS 

 

4.2.1 Os sistemas devem possuir ajuda sensível ao contexto referente aos campos das telas; 

4.2.2 Os Sistemas devem permitir realizar todas as suas operações de trabalho dos 

formulários por teclas de atalho, sem a necessidade de utilização do mouse, permitindo um 

ganho de tempo nas operações de manuseio dos dados no formulário; 

4.2.3. Os Sistemas devem permitir que se configure uma inclusão de dados padrões para 

alguns campos a partir de conteúdo definido em um registro da própria tela, facilitando entradas 

de dados repetitivos e em série; 

4.2.4. Os Sistemas devem possuir nos formulários de cadastros e movimentações, grades 

gerenciáveis para localização dos registros, onde se possa ocultar colunas, mudar a posição das 

colunas, mudar a ordenação das colunas e gerar esses dados em tela, em arquivo HTML, XML e 

TXT; 

4.2.5. Os Sistemas devem possuir, em todos os seus formulários, um executor de consulta 

avançada, onde o usuário possa escolher e combinar os seus filtros aplicados a partir de todos os 

atributos disponíveis no formulário, escolhendo a forma de classificação dos filtros; 
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4.2.6. Os Sistemas devem possuir telas que permitam importar registros dando carga na 

tabela principal relacionada a tela, a partir de um arquivo texto, contendo os dados em linhas e 

com delimitação de layout definida feito pelo próprio usuário; 

4.2.7 Os sistemas devem permitir realizar a comunicação através de componente 

webservice para enviar e receber dados de forma segura, sem intervenção humana, facilitando 

assim a integração entre sistemas externos de terceiros desenvolvidos em outras plataformas ou 

linguagens; 

4.2.7. Os sistemas devem permitir a abertura de formulários de consultas e relatórios, 

externamente, fora da rede local, sem autenticação de usuário, através de um link válido 

publicado na internet, permitindo-se realizar consultas em tempo real aos dados específicos 

exigidos para o cumprimento das legislações que regulamentam a transparência pública no Brasil 

(Lei 131/2009 e Lei 12.527/2011); 

4.2.8. Os sistemas devem possuir um gerador de relatórios integrado e 100% web, de forma 

que o usuário final possa construir e/ou alterar relatórios sem mesmo precisar reiniciar a 

aplicação com possibilidade de alteração condicional de cores, alteração de fontes e tamanhos 

dos objetos. O gerador de relatórios deverá possibilitar a configuração de templates padrões de 

estilo da página (paisagem ou retrato) layout do cabeçalho, rodapé e sumário com ordenação da 

disposição dos campos no relatório, agrupamentos de dados, filtros com lista dinâmica, 

totalizador e contador de dados tanto nos grupos quanto no sumário do relatório. Esses relatórios 

devem ser gerados nos formatos PDF, XML, XLS, JPEG, HTML, TXT e RTF. 

4.2.9. Os sistemas devem possuir internamente um painel de controle (dashboard) contendo 

gráficos do tipo barra, pizza e linha, para demonstrar em tempo real os indicadores de negócio 

mais importantes para cada sistema, consolidados a partir de consultas realizadas na própria base 

de dados, e que permitam interação dos dados com eventos como ao passar o mouse ou ao clicar 

sob a barra de um gráfico. 

 

4.3 SEGURANÇA 

 

4.3.1. Os sistemas devem possuir recursos de criptografia para os dados armazenados em 

banco de dados que necessitem de segurança; 
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4.3.2. Os sistemas devem permitir conexão segura e criptografada na navegação e 

transmissão dos dados entre rede de computadores na internet, garantido a autenticidade do 

servidor e do cliente através de certificado digital; 

4.3.3. Os sistemas devem permitir realizar bloqueio de acesso dos usuários manualmente 

pelo administrador do sistema ou automaticamente através de uma determinada quantidade de 

tentativas de acesso sem sucesso ou por um certo número de dias sem se realizar algum acesso ao 

sistema. O desbloqueio manual do login realizado pelo administrador também deve ser 

permitido, desde que se registre o motivo deste desbloqueio. Para auxiliar essa rotina, os sistemas 

devem possuir uma tela que permita a visualização imediata desses usuários bloqueados com 

informação do tipo de bloqueio ocorrido; 

4.3.4. Os sistemas devem possuir uma tela que permita visualizar quais são os usuários 

logados, em tempo real, informando o tempo de conexão de cada login; 

4.3.5. Os sistemas devem ter a possibilidade de aplicar restrições de acesso aos registros à 

nível de órgão por usuário para as principais tabelas de negócios que exijam essa segurança; 

4.3.6. Os sistemas devem possuir um cadastro de usuários com e-mail, impressão digital, 

fotografia, definição do limite de expiração do acesso em dias contados a partir de uma data de 

referência ou em uma data específica, troca de senha a cada número de dias e controle de 

permissão para acesso externo, informação do histórico de login de acesso e informações 

históricas dos bloqueios e desbloqueios de acesso com seus tipos e motivos; 

4.3.7. Os sistemas devem permitir associar um usuário a um ou mais de um grupo de acesso 

do sistema, com efeito acumulativo das permissões e restrições de segurança; 

4.3.8. Os sistemas devem possuir um modo de segurança, que permita definir as permissões 

de acesso aos formulários e relatórios do sistema, e as permissões de visualização e edição dos 

campos e demais objetos de cada tela, por usuário ou grupo de usuários; 

4.3.9. Os sistemas devem registrar automaticamente um log de auditoria para todas as 

transações efetuadas pelos usuários referente a inclusão, alteração e exclusão de registros, e 

também para impressão das listagens e relatórios, guardando a data e hora da ocorrência, o 

usuário responsável pela ação e no caso da manipulação de registros, o dado alterado antes da 

ação e o dado atual, depois da alteração; 

4.3.10. Os sistemas devem possuir uma tela que permita a consulta e visualização dos 

registros de log do sistema, com filtros de usuário, período e tipo de operação para visualização 

em tela e também para impressão dos registros de log; 

Edição 1.159 | Ano 3
08 de abril de 2024

Página 23

Certificação Digital: XBOAT5NM-1HVWDFP1-SDTKJ5HY-FZB7JEHD
Versão eletrônica disponível em: https://doem.org.br/ba/satirodias



ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Sátiro Dias  
CNPJ: 13.648.480/0001-43 
Praça José Robério de Oliveira Batista, s/n, Centro, Cep:48485-
000 - Sátiro Dias-Ba. 

 
 
 
 
 
 

 
 

4.3.11. Os sistemas devem permitir registrar e encaminhar de forma instantânea os 

atendimentos de suporte técnico dos usuários do sistema diretamente na ferramenta de helpdesk 

do canal de suporte técnico da contratada a partir do menu do próprio sistema que está em uso, 

sem a necessidade de acessar outro sistema ou portal específico para essa tarefa, bem como 

realizar a verificação dos atendimentos abertos com seus status e respostas também da mesma 

forma e on-line. 

4.3.12. Os sistemas devem gerar um código de identificação próprio e intransferível para cada 

usuário (Decreto nº 10.540/2020, art. 11, § 1º). 

3.3.13. Os sistemas devem permitir sua autenticação de acesso através do código do CPF do 

usuário e senha, não sendo permitido a utilização de usuários genéricos (Decreto nº 10.540/2020, 

art. 11, § 2º, inc. II); 

4.3.14. Os sistemas devem exigir e registrar autorização expressa da chefia imediata ou do 

servidor hierarquicamente superior no cadastramento do usuário operador do sistema a fim de 

habilitar seu acesso ao sistema (Decreto nº 10.540/2020, art. 11, § 2º, inc. I); 

4.3.15. Os sistemas devem exigir e registrar a assinatura de um termo de responsabilidade pelo 

uso adequado do sistema no momento do primeiro acesso do usuário ao sistema (Decreto nº 

10.540/2020, art. 11, § 1º); 

4.3.16. Os sistemas deverão ter mecanismos de controle de acesso de usuários baseados na 

segregação das funções de execução orçamentária e financeira, de controle e de consulta, e não 

será permitido que uma unidade gestora ou executora tenha acesso aos dados de outra, com 

exceção de determinados níveis de acesso específicos definidos nas políticas de acesso dos 

usuários (Decreto nº 10.540/2020, art. 11); 

4.3.17. Os sistemas devem conter em seus documentos contábeis tais como nota de empenho, 

nota de liquidação, ordem de pagamento, nota de alteração de empenho, conhecimento de receita 

a indicação do nome do produto e da empresa desenvolvedora da solução (Decreto nº 

10.540/2020, art. 9º, inc. III); 

4.3.18. Os sistemas permitirão a integração ou a comunicação, sem intervenção humana, com os 

sistemas estruturantes cujos dados possam afetar as informações orçamentárias, contábeis e 

fiscais (LRF, art. 48, § 1º, inc. III, Decreto nº 10.540/2020, art. 1º); 

 
 
5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
5.1. Além das obrigações já descritas neste Termo, são ainda obrigações da contratada:  
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a) Assegurar a boa qualidade dos fornecimentos e serviços;  
b) Assumir inteira responsabilidade Civil e Administrativa por danos e prejuízos causados por 
descumprimento, omissões ou desvios na qualidade técnica do objeto deste edital; 
c) Não transferir ou ceder o contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem o prévio consentimento da 
CONTRATANTE;  
d) Não caucionar ou utilizar o contrato a terceiros, no todo ou em partes, sem o prévio consentimento 
da CONTRATANTE 
e) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
mantidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
f) Não utilizar este contrato, como garantia de qualquer operação financeira, a exemplo de 
empréstimos bancários ou descontos de duplicatas.  
g) Realizar os fornecimentos e serviços desenvolvidos de forma regular, planejada e programada, nos 
moldes da ordem de fornecimentos e serviços expedida pela Prefeitura Municipal.  
h) Responsabilizar-se integralmente pelos fornecimentos e serviços contratados, em conformidade 
com as especificações técnicas, nos termos da legislação vigente;  
i) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto 
do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de 
materiais empregados;  
j) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo dessa responsabilidade, o 
responsável pela fiscalização do Contratante em seu acompanhamento;  
k) Prestar os esclarecimentos desejados, bem como comunicar imediatamente ao Contratante 
quaisquer fatos ou anormalidades que por ventura possam prejudicar o bom andamento ou o resultado 
final dos fornecimentos e serviços. 
 
6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE      
6.1. Além das obrigações já descritas neste Termo, são ainda obrigações da contratante:  
 
a) Efetuar os pagamentos devidos à contratada. 
b) Receber o produto objeto do contrato, nos termos, prazos, condições e especificações estabelecidas 
no termo de referência. 
c) Designar servidor responsável para fiscalização e acompanhamento do contrato. 
d) Rejeitar, no todo ou em parte, por intermédio da fiscalização, o fornecimento de veículos que 
estejam em desacordo com o firmado, podendo exigir, a qualquer tempo, a substituição dos que julgar 
insuficientes ou inadequados. 
e) Aplicar à contratada as penalidades depois de constatadas as irregularidades, garantido o 
contraditório e ampla defesa. 
f) O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e 
mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial, conforme art.72, § único da Lei 
14.1333/2021. 
 
7. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS  
7.1. Os serviços serão recebidos em conformidade com as características contidas neste Termo de 
Referência.  
 
6.2. O objeto contratado será recebido e fiscalizado da seguinte forma:  
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a) Provisoriamente, na execução do serviço, por fiscal, designado para este fim, que procederá a 
verificação da conformidade da prestação de serviço.  
b) Definitivamente, pelo Fiscal e Gestor do Contrato, mediante termo circunstanciado, assinado pelas 
partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria (avaliação) e entrega e conferência da 
apólice. 
 
7.3. O recebimento provisório ou definitivo não exclui as responsabilidades civil e penal da 
CONTRATADA.  
 
674. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do agente fiscalizador serão 
solicitadas à autoridade competente do contratante, para adoção das medidas convenientes, consoante 
conforme Lei Federal nº 14.133/2021.  
 
8. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO       
8.1. As regras para pagamento serão as estipuladas a partir do art. 141 ao 146 da lei n. 14.133/2021, 
desde que observados os seguintes requisitos:  
 
a) Apresentação de nota fiscal de acordo com a legislação vigente à época da emissão (nota fiscal 
eletrônica, se for o caso), acompanhada da prova de regularidade para com as Fazendas Federal, 
Estadual e Municipal do domicílio ou sede da Contratada;  
 
b) da prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  
c) do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS;   
 
d) da Certidão Negava de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida pela justiça do trabalho.  
 

8.1.1. Inexistência de fato impeditivo para o qual tenha concorrido a Contratada;  
 
8.1.2. A nota fiscal apresentada em desacordo com o estabelecido neste termo, na Nota de 
Empenho ou com qualquer circunstância que desaconselhe o pagamento será devolvida à 
Contratada e nesse caso o prazo para o pagamento será interrompido e reiniciado a parar da 
respectiva regularização;  

 
8.2. O pagamento somente será realizado após o recebimento definitivo do objeto pela Secretaria 
Requisitante.  
  
8.3. Havendo erro no documento de cobrança, ou outra circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, esta ficará pendente e o pagamento será sustado até que a CONTRATADA providencie as 
medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, quaisquer ônus por parte do 
CONTRATANTE. 
     
9. DA FISCALIZAÇÃO        
9.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal de contrato, no caso 
especifico o servidor Júlio Oliveira Neto matricula 8484, nos termos do art. 117, e seus parágrafos, da 
Lei Federal nº 14.133/2021 e este deverá acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, anotando em 
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registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados.  
 
9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração 
ou de seus agentes, de conformidade com o art. 120 da Lei Federal nº 14.133/2021.  
 
9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. DA VIGÊNCIA  
10.1. Vigência do contrato será de 12 (doze) meses contados a partir da emissão da sua assinatura, 
podendo ser prorrogado até o limite estabelecido no Art. 107 da Lei Federal nº 14.133/2021.   
 
10.2. Execução dos serviços de licenciamento, suporte, manutenção e atualização será iniciada após 
conclusão e aceite da implantação do sistema, com duração até o prazo limite de vigência do contrato.   
 
10.3. A CONTRATADA, julgando insuficientes os elementos fornecidos, deverá solicitar por escrito 
explicações e novos dados dentro do prazo de até 5 (cinco) dias, contados do recebimento dos 
elementos da Fiscalização. Nesse caso, o prazo de execução será contado a partir da data de 
recebimento dos esclarecimentos solicitados se os mesmos impedirem o início dos 
serviços/fornecimento.   
 
11. DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS A CONTRATAÇÃO     
11.1. Previamente à habilitação, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições 
para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a 
cadastros informativos oficiais, tais como:  
 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis );  

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geralda 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep ). 

11.2.  A empresa contratada deverá atender aos documentos habilitatórios exigidos no Edital de 
Contratação.  

 
11.3. Comprovação de aptidão do desempenho de atividade com a apresentação de atestados 
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado que comprove a aptidão da licitante 
para o os serviços pertinentes e compatíveis ou similares com o objeto da licitação, ou que cumpriu, 
ou vem cumprindo, integralmente e de modo satisfatório contratos anteriormente mantidos com os 
emitentes dos atestados, este atestado deverá ser em papel timbrado da entidade emitente do mesmo. 

12. DAS SANÇÕES     
12.1. O licitante será responsabilizado administrativamente pelas infrações descritas neste edital. 
 
12.2. Comete infração administrativa o licitante que, com dolo ou culpa: 
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12.2.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame (art. 155, IV, da Lei 
Federal nº 14.133, 2021). 

 
12.2.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta (art. 155, V, da Lei Federal nº 14.133, 2021), em especial quando: 

 
a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;   
d) deixar de apresentar amostra; ou 
e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

 
12.2.3. não celebrar a Ata de Registro de Preço, quando convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta (art. 155, VI, da Lei Federal nº 14.133, 2021);  
 
12.2.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação (art. 155, VIII, da Lei Federal nº 14.133, 2021); 
 
12.2.5. fraudar a licitação (art. 155, IX, da Lei Federal nº 14.133, 2021); 
 
12.2.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza (art. 155, X, 
da Lei Federal nº 14.133, 2021), em especial quando: 

 
a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
b) induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
c) apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

 
12.2.7.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação (art. 155, XI, da Lei 
Federal nº 14.133, 2021); 
 
12.2.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013 (art. 155, XII, da Lei 
Federal nº 14.133, 2021). 

 
12.3. Com fulcro na Lei Federal nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as sanções previstas nos incisos II, III e IV do art. 
156. 
 

12.3.1. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa 
compensatória. 

 
Sanção de multa compensatória 
 
12.4. A multa compensatória será aplicada nos seguintes percentuais: 
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Infração (Subitens) Percentual da multa 

11.2.1. 
11.2.2. 

de 0,5% (cinco décimos por cento) a 1% 
(um por cento) do valor estimado da 
contratação 

11.2.3. 
de 1% (um por cento) a 10% (dez por 
cento) do valor estimado da contratação 

11.2.4. 
11.2.5. 
11.2.6. 
11.2.7. 
11.2.8. 

de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta 
por cento) do valor estimado da 
contratação 

 
12.4.1. Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas junto ao órgão competente, no 
prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados de sua publicação no Diário Oficial do Município 
de Sátiro Dias, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura ou crédito existente, a 
critério da licitante. 

 
Sanção de impedimento de licitar e contratar 
 
12.5. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 11.2.1, 11.2.2 e 11.2.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta com o Município de Sátiro Dias, pelo prazo máximo de 03 
(três) anos, obedecida a seguinte gradação: 
 

Infração (Subitens) Pena 
11.2.1. impedimento pelo período de até três meses. 
11.2.2. 
11.2.3. 

impedimento pelo período de até quatro 
meses 

Sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
 
12.6. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável 
em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.2.4, 11.2.5, 11.2.6, 11.2.7 e 
12.2.8, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, obedecida a seguinte 
gradação: 
  

Infração (Subitens) Pena 
11.2.4. 
11.2.7. 

declaração de inidoneidade de até cinco anos 

11.2.5. 
11.2.6. 
11.2.8. 

declaração de inidoneidade de até seis anos 

 
12.6.1. Será aplicada a sanção de que trata o subitem 11.6 deste Termo de Referência nas 
infrações administrativas previstas nos itens 11.2.1, 11.2.2 e 11.2.3 que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar. 
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12.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo Sancionador. 
 
12.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  
 
12.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de 
ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
 
12.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei Federal nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 
1999. 
 
13. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial. 
 
13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 
12.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 
13.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 
 
13.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
 
Preposto 
13.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 
 
13.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa à disposição da Contratante durante todo o 
período do contrato.  
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13.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 
 
Fiscalização 
13.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
 
Fiscalização Técnica 
13.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 
 
13.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 22, II); 
 
13.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  
 
13.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 
 
13.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, 
de 2022, art. 22, V); 
 
13.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 
 
Fiscalização Administrativa 
13.16. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 
 
13.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, 
IV). 
 
Gestor do Contrato 

13.18. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
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contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações 
do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
21, IV). 
 
13.19. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
21, II).  
 
13.19. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, 
art. 21, III).  
 
13.20. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  
 
13.21. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 
caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  
 
13.22. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  
 
13.23. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 
e gestão nos termos do contrato. 
 
14. TERMO DE COMPROMISSO DE SIGILO E SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO   
14.1. A CONTRATADA deverá manter sigilo – sob pena de responsabilização civil, penal e/ou 
administrativa – sobre quaisquer dados, informações, códigos-fonte e/ou artefatos contidos em 
quaisquer documentos e em quaisquer mídias, incluindo meios de armazenamento e transferência, de 
que venha a ter conhecimento durante a execução do CONTRATO, não podendo, sob qualquer 
pretexto divulgar, reproduzir ou utilizar tais informações – independentemente da classificação de 
sigilo conferida pelo CONTRATANTE ou por terceiros a tais documentos.    
 
14.2. Será exigido da CONTRATADA a assinatura de TERMO DE COMPROMISSO, pelo qual se 
compromete a manter o sigilo e a confidencialidade de todas as informações de que venha a ter 
conhecimento no exercício de suas atribuições, e que a mesma o exija dos seus empregados que 
prestarem serviços no ambiente do CONTRATANTE. Por questões de segurança, fica a 
CONTRATADA obrigada a estender o COMPROMISSO de manutenção do sigilo e segurança das 
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informações a todos os seus colaboradores diretamente envolvidos na execução do CONTRATO. 
Sendo que o CONTRATANTE reserva o direito de proceder levantamento e/ou confirmação de 
informações pertinentes à idoneidade de qualquer profissional que venha a ser indicado para a 
prestação dos serviços.    
 
14.3. A CONTRATADA também estará sujeita ao cumprimento das diretrizes aplicáveis 
estabelecidas na POLÍTICA DE SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÕES do 
CONTRATANTE, bem como suas respectivas NORMAS COMPLEMENTARES – às quais ao 
CONTRATANTE incumbe dar o devido conhecimento.   
 
14.4. A CONTRATADA não poderá repassar a terceiros, em nenhuma hipótese, informações, dados, 
metadados, produtos/artefatos desenvolvidos e entregues em função da execução dos serviços ficando 
responsável juntamente com o CONTRATANTE por manter a segurança da informação durante a 
execução das atividades e também em período posterior ao término da execução dos produtos 
(período de garantia técnica).   
14.5. Todas as bases de dados, bem como toda a documentação gerada em função da prestação dos 
serviços pertencem ao CONTRATANTE e a ele devem ser entregues pela CONTRATADA ao final 
do CONTRATO, ou sempre que solicitadas. 
 
15. DO PARECELAMENTO 
15.1. Destarte, como se trata da contratação de implantação de software integrado de gestão da 
Administração, depreende-se que o parcelamento do objeto não se afigura como possível, tendo em 
vista que se trata de apenas um software. 
 
15.2. Além disso, há que se considerar que a empresa que desenvolve determinado sistema ou é sua 
representante autorizada é a mais indicada para dar suporte técnico e treinamento acerca da sua 
operação. Isso porque não se trata de treinamento referente a sistemas “ditos de prateleira”, como por 
exemplo, Word, Excel, Windows, em que seria possível o parcelamento do objeto, mas de produto 
com características especiais e peculiares, cujo elo entre as atividades, no entender desta Instrução, 
não recomenda o parcelamento, sob pena de prejuízos ao conjunto. 
 
16. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
16.1. A despesa orçamentária decorrente da execução deste contrato correrá à conta das dotações 
vigentes, especificadas no Contrato decorrente desta licitação, a saber: 
 
Unidade Gestora:0401 
Projeto/Atividade:2005 
Elemento de Despesa:339039 
Fonte de Recursos:15000000 
 
16.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
17. DA SUSTENTABILIDADE E MÉTODO DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS E 
DISPOSIÇÕES GERAIS  
17.1. De acordo com a natureza do objeto que se pretende contratara, não vislumbramos impacto 
ambiental.  
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17.2. Em observância ao que estabelece a Instrução Normativa nº 65/2021-SLTI/MPOG, que dispõe 
sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens 
e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e 
fundacional, informamos que essa Secretaria priorizou a ordem dos parâmetros para pesquisa de 
mercado, conforme legislação vigente.  

 
17.3. Dessa forma, essa Secretaria adotou a consulta formal a fornecedores e sítios eletrônicos 
especializados de amplo domínio. Portanto, os valores estimados para contratação constam nos autos 
do Processo Administrativo, com vistas franqueadas a todos interessados.  

 
17.4. O Setor Responsável pela cotação de preço foi o Setor de Compras da Secretaria Municipal de 
Administração de Sátiro Dias. 
 
 
18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS          
 
18.1. Não é permitida a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se houver prévia 
autorização da Administração da CONTRATANTE;  
 
19.2.Os preços contratados não poderão sofrer reajustes durante o período do contrato (12 meses). 
Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo – IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 
 
Atenciosamente,      

          
 

Sátiro Dias/Ba, 26 de fevereiro de 2024. 
 

José Ronaldo Cruz de Souza 
Chefe do Setor de Compras 
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